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COMISSÃO PERMANENTEDE FINANÇAS. ORÇAMENTO,
"SCALIZAÇÃO E CONTROLE.

PARECER N" £( “15

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 59/2019 _ PREFEITO MUNICIPAL ,
REVOGA A LEI COMPLEMENIAR Nº 2222. DE 11 DE OUTUBRO DE 2007. QUE
AUTORIZOL'A CUNCESSÃO REAL DO USO DE “AMPO DE FUTEBOL DISTRITAL
AO CLUBEATLÉTICO PAULISTANO.

A propositura em apreciação nesla Comissão, de inicuativa do
pmponeme da matéria especificada acima, usa aungir e objeto proposto & [ralado pela
ementa do prºjeta

Em Comissão Permanente de nuanças. Orçamcmc. Fiscalização e
Controle. no âmbito de suas atribuições eslabelecxdas no artigo do Regvmenwmmo analisou
a malária sob «: Espcclo orçamcmário bem como em relação às [Esponsabihdades que serán
acªnctªdas ao Erário Municipal.

Observamos ainda que o cumprimento dª presente medlda não trará
custo para o Pºder Executivo,

A análise em relação & constimclonalidadc e legalidade do
projeto. por >ua vez. são atribuições íncrenles :; Comissão de Consliluição. Iusnça &

Redação. nos lermos do artigo 72, do Regimenlo Interno,

Nus aspectos supra referidus, O mérito do pmjelo em queslâo fo.
acºlhido pela Comissão, a qual. após .a análise e digg—"sm da pmposuum opinaFAVORAVELMENTE à sua APROVAÇAO pelo Egrégu Plenário.

'
1 Sala das Comissões, 03 de agosto de 2019,
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